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EDITAL Nº 039/2019, DE 16 DE MAIO DE 2019 

 

RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA 
MORADIA ESTUDANTIL MASCULINA DO IF FARROUPILHA 2019/I PARA 

ESTUDANTES DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL  

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO VICENTE DO 
SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA, no uso de suas atribuições, torna público, o RESULTADO 
DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL dos(as) estudantes 
contemplados(as) e suplentes, às vagas na Moradia Estudantil do IF 
Farroupilha 2019, conforme segue:  

 

1 RESULTADO DOS RECURSOS 
 
Não houve interposição de recursos. 
 
2 MORADIA MASCULINA 
 

NOME DO ESTUDANTE RESULTADO Nº LAVANDERIA 

Antonio José do Nascimento Neto CONTEMPLADO 259 

Carlos Augusto Cioquetta Rodrigues CONTEMPLADO 286 

George Lucas Legonski de Vargas CONTEMPLADO 287 

Gutierre Gabriel Rodrigues da Silva CONTEMPLADO 289 

Jardel Rocha dos Santos CONTEMPLADO 293 

Luis Felipe Rech CONTEMPLADO 294 

Victor Gustavo Estivalet dos Santos CONTEMPLADO 302 

Willian Rech Hohemberger CONTEMPLADO 305 

Igor Bordignon Cioqueta SUPLENTE - 

Ronaldo Schopf SUPLENTE - 

 
 

3 INFORMAÇÕES 

3.1 Os estudantes contemplados deverão identificar todas as peças de 
vestuário, cama e banho (com exceção das roupas íntimas) com o número da 
lavanderia informado na tabela acima. 
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3.2 Itens básicos para os estudantes contemplados com a moradia: colchão 
de solteiro, lençóis, cobertor ou edredom, toalhas de banho, roupas e 
calçados de uso diário, material de higiene pessoal e um cadeado 
pequeno para o armário individual. 

  
 

São Vicente do Sul, 16 de maio de 2019. 

 

 

João Flavio Cogo Carvalho 
DIRETOR GERAL SUBSTITUTO 

Portaria nº 1.867/2016 
 
 
 
 


